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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA. TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer n'18112022

Referência: Processo n" 3.01212022

Assunto: Projeto de Lei no 055, de 26 de maio de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 055, de 26 de maio de 2022, dispóe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dâ outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.
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O artigo I o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscttúos-tntl-reais), a ser

coberto mediante superávit flnanceiro apurado no exercício anterior de 2021 .

Segundo a Exposição de Motivos, a edição deste projeto de lei visa efetuar

a contratação de empresa especializada no fornecimento de lama asfáltica do tipo Faixa III

(SICRO-DNIT), que inclui o fornecimento de maquinário e mão de obra para a pavimentação

das vias urbanas no Município cie Cáceres-MT.

Foi informado ainda pela Autora que existe a necessidade concreta da

pavimentação de várias vias, ruas, avenidas em nosso município, que em boa parte estão

cobertas por broquetes, e, isso somente poderá ser viabilizado com a contratação desta

empresa especial izada.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua ye4 o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos mediante excesso de arrecadação.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos aftigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4,32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

"Árt. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art.41. Os créditos adicionais classificam-se em:
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I - suplementares, os destinados a refôrço de dotaçdo orçomentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação or-
çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43, A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis paro ocorrer a despesa e será precedida de

expo siç ão j ustific ativa. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t

§ 1' Consideram-se recursos poro o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

I - o superdvit jinanceiro apurado em bulanço patrimonial do exercício
anterior; (Veto rejeitado no DOU-de 5.5.1964.t

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964)

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964,)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, emformo que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rej,
DOU. de 5.5.1961)

§ 2'Entende-se pot superuivitfinanceiro a diferença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo tinanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das, (Veto rç&titado no DOU de 5.5.1961)

§ 3o Entende-se por excesso de atecadação, para os fins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumulqdas mês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
clo. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641 (Vide Lei n'
6.343. de 1976)

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de

de arrecadaçdo, deduzir-se-a a importôncia dos créditos
abertos no exercício.
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Árt. 44. Qs créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

ArL 45. Os créditos adicionais terdo vigêncio adstrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expresso disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Árt. 46. O oto que abrir crédito adicional indicará a importôncia, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, até onde Jôr possível.

Emseguidafoisolicitado@doContadordestaCasadeLeis,
para que analisasse, com a precisão necessá(ia, se os dados informados pela Chefe do Poder

Exeoutivo Munioipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 055, de 26 de maio de 2022.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela cpnstitucionalldade e legalidade do Projeto de

Lei no 055, de 26 de maio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo Plenária.
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RELATOR

Cezare de Paiva

TITUTO
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